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RECURSOS- NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 

 

EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:  NS36 – Produtor Cultural; 
   
 

TÓPICO:  Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO: 39 

 
INTERESSADO(S): Wallace Abreu França 
 

QUESTIONAMENTO: Afirma que a questão não se refere à cultura 
 

PARECER: Na questão 39 aborda-se o conceito da transversalidade do tema produção cultural. Isso 
pode ser demonstrado no artigo do mestre Alex Sandro Nascimento de Souza e do  professor da Ufam 
José Ademir de Oliveira (2013): “A cidade está inserida em uma área relativizada ao estigma da 
fronteira, do ilegal social, econômico do tráfico, mas não é só isso, pois é possível identificar práticas 
espaciais locais que transcendem essas imagens e evidenciam modos de vida diferenciados, visíveis no 
hibridismo dos idiomas, da culinária, da música, da religião, do lazer, da cultura de uma vida ribeira 
amazônica que se contextualiza na cidade da fronteira” Isso demonstra assim a impossibilidade de um 
evento dessa natureza, que compreende e influencia toda região da Triplíce Fronteira, não propiciar a 
interação e a troca cultural entre os países envolvidos, bem como  a produção e a divulgação cultural do 
entorno do evento. A referida questão trata a abordagem da cultura como pano de fundo, e não como 
mote principal. Mesmo assim, considera-se inconcebível que em um evento dessa proporção e tradição 
a ausência de aspectos culturais não se façam presentes.  Não possibilitando dessa forma a anulação da 
questão, pois trata-se da cultura amazônica, mesmo que de uma forma indireta. 

 
 

RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 

                                                                                               Data: 21/09/2018 

mailto:comvest@fua.br

